

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 135, DE 2023
De autoria da Deputada Paula da Bancada Femista e dos Deputados Guilherme Cortez e Eduardo Suplicy, o projeto em epígrafe objetiva a instituir a repartição de vagas nas universidades e faculdades públicas estaduais para alunos transgêneros e intersexo.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 11ª a 15ª Sessões Ordinárias (de 30/03/2023 a 05/04/2023), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Da análise do mérito do projeto de lei em comento, verificamos o intuito de criar uma repartição de vagas nas universidades e faculdades públicas estaduais para alunos transgêneros e intersexo.
Ademais, a autora da propositura traz o entendimento que possibilitaria o maior ingresso desta população no sistema de ensino superior, buscando com isso medidas que diminuam as desigualdades sociais que acarretam as pessoas transgêneros.
Assim, verificamos que a matéria, quanto ao poder de iniciativa é de competência do Poder Executivo, nos termos dos artigos 24, § 2º, inciso 2, e 47, XIX, alinea a ambos da Constituição do Estado, combinado com o artigo 146, IV, ambos do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos CONTRÁRIOS à aprovação do Projeto de Lei nº 135, de 2023.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
Relator

